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PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1166
de 01 de julho de 2011 

QUE 

MORRA!

TOMARA QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: LEONARDO DA COSTA NETO - Secretário de 
Cultura e Turismo: NACIM ELMOR - Secretário de  
Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável: 
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento Sustentável, Ciência, 
Tecnologia e Inovação: GILVACIR VIDAL DRAIA - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - Diretora Administrativa: LUCIMAR 
PECORARO MARQUES - secretário Geral: ARISMAR 
DE MOURA - Diretora Financeira: SILVANA DE 
OLIVEIRA VIANNA   

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1.166 de 01/07/2011) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: LEONARDO F. DOS REIS E SERVIÇOS DE CHAVEIRO. 
Processo: 3235/2011 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Serviço de Claviculário 
Valor: R$ 1.480,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CRÉDITO E MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBIL. LTDA 
Processo: 3458/2011 Fundo de Previdência 
Objeto: Contratação de empresa para assessoria de investimentos. 
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1.166 de 01/07/2011) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: VENON SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA - ME 
Processo: 3863/2011 – Secretaria Municipal de Administração/ Divisão de 
Informatica  
Objeto: Aquisição de peças para reposição nos equipamentos de informatica 
Valor: R$ 1.186,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93. 

4O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 012 / 2008 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Quarto 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 012 / 2008, celebrado com ALAIR 
BALDEZ MACHADO, referente locação do imóvel situado à rua 
Capitão Zenóbio da Costa, n.º 30 lj 02 – Centro – Paty do Alferes, 
aditivando o prazo de 12 (meses) e reajustando o valor. 
  

Paty do Alferes, 30 de junho de 2011. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo com ressalvas e determinações a Prestação de 
Contas relativa a repasse financeiro, objeto do Termo de 
Convênio firmado entre o município de Paty do Alferes e 
Hospital Fundação Miguel Pereira, referente ao mês de 
fevereiro de 2011  de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º 3146/2011, 
conforme parecer da ASSECI – Assessoria Especial de 
Controle Interno. 
 
Em, 01 de julho de 2011. 
 
Publique-se. 

Rachid Elmôr 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo com ressalvas e determinações a Prestação de 
Contas relativa a repasse financeiro, objeto do Termo de 
Convênio firmado entre o município de Paty do Alferes e 
Hospital Fundação Miguel Pereira, referente ao mês de 
janeiro de 2011  de acordo com a documentação constante 
do procedimento administrativo n.º 2327/2011, conforme 
parecer da ASSECI – Assessoria Especial de Controle 
Interno. 
 
Em, 01 de julho de 2011. 
 
Publique-se. 

Rachid Elmôr 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO 1026/2011.  
SRP PREGÃO 079/2011 
  

ATO DA COMISSÃO DE PREGÃO 
 

1. Os programas de trabalho foram emitidos no Edital (fls. 20) e na Ata 
da licitação (fls. 50) como sendo 20.29.00.08.244.4043.2104, quando 
são na verdade é 20.32.00.08.244.4043.2104. Este Ato será 
devidamente publicado, uma vez que envolve correção editalícia. 
 
Sem mais, encaminhamos à Assessoria de Controle Interno para 

análise do procedimento licitatório. 
Após, retornar para homologação. 

 
Paty do Alferes, 01 de junho de 2011. 

 
MICHEL DE SOUZA ASSUNÇÃO BRINCO 

Pregoeiro 

CONTRATO 095 / 2011 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa SILVA COSTA 
CONSTRUTORA PATYENSE LTDA - ME, para a 
obra de acréscimo na Escola Municipal Jose Pereira 
da Silva, no valor de R$ 64.004,64 (sessenta e quatro 
mil e quatro reais e sessenta e quatro centavos), no 
prazo de 60 (sessenta) dias.   

  
 Paty do Alferes, 30 de maio de 2011. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 
 

CONTRATO 105 / 2011 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa TUISE 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, para a 
prestação dos serviços de transporte rodoviário de 
pessoal por ambulância do tipo UTI, no valor de R$ 
127.880,00 (cento e vinte e sete mil oitocentos e 
oitenta reais), pelo período de 12 (doze) meses. 

  
 Paty do Alferes, 01 de julho de 2011. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

049/2011 – (SMEEL), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 1513/2011, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DE TEMPO 

INTEGRAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E APAE, PELAS   

EMPRESAS VENCEDORAS: 

                 COMPRA 347 

· ADEMIR  A COSTA  - ME, COM O  IT EM  04,  NO  VALOR TOTAL 

DE R$ 142,50  (CENTO  E  QUARENTA E DOIS  REAIS E  

CINQUENTA  CENTAVOS). 

· AÇOUGUE  E  MERCEARIA  IRMÃOS BORGES AVELARENSE  

LTDA-ME, COM  O  IT EM 02,  NO  VALOR TOTAL DE  R$  

748,40  (SETECENTOS  E  QUARENTA E OITO  REAIS  E  

QUARENTA CENTAVOS). 

· N. CESAR DE  S. GOULART –  ME, COM OS  ITENS  01  E 03,  NO  

VALOR TOTAL DE R$ 1.186,80  (MIL CENTO  E OITENTA E  

SEIS  REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

 
VALOR TOTAL DA COMPRA: R$ 2.077,70  (DOIS MIL E  

SETENTA E  SETE REAIS  E  SETENTA CENT AVOS). 

 

COMPRA 342 

· ADEMIR  A COSTA –ME, COM  OS  ITENS 05, 07, 09,  13, 16,  

17, 19, 20,  24, 27, 30,  34 AO  38, NO  VALOR TOTAL DE R$ 

6.860,03 (SEIS  MIL OITOCENTOS E SESSENTA  REAIS E  

TRES CENTAVOS). 

 

· AÇOUGUE  E  MERCEARIA  IRMÃOS BORGES AVELARENSE  

LTDA –ME,  COM  OS ITENS 14 E 40, NO  VALOR  TOTAL DE  

R$ 2.624,00 (DOIS  MIL SEISCENTOS E VINTE E  QUATRO  

REAIS). 

 

· DISTRIBUIDORA DE CESTAS  VASSOURAS LTDA-ME, COM  

OS ITENS 06, 12, 26,  31, 39 E  41, NO  VALOR TOTAL DE  R$ 

961,64  (NOVECENTOS E SESSENTA E  UM REAIS  E  

SESSENTA E  QUATRO  CENTAVOS). 

 

· N. CESAR  DE S. GOULART –ME, COM  OS ITENS  01 AO  04,  

08, 10, 11, 15,  18,  21 AO  23,  25,  28, 29 32, 33, 42 AO  44,  

NO VALOR TOTAL DE R$ 9.261,28  (NOVE MIL DUZENTOS E  

SESSENTA E  UM REAIS E VINTE E OITO  CENTAVOS). 

 

VALOR TOTAL DA COMPRA:  R$ 19.706,95 (DEZENOVE MIL 

SETECENTOS  E  SEIS REAIS E NOVENTA  E  CINCO  

CENTAVOS). 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 21.784,65 (VINTE E UM MIL 

SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO 
CENTAVOS). 
 
1. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 
2. PROCEDA-SE AO EMPENHO 

Paty do Alferes,  01  de julho  de 2011. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

050/2011 – (SMEEL), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 1715/2011, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE MATERIAL DIDÁTICO, PARA ATENDER AS ESCOLAS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PELAS  EMPRESAS  

VENCEDORAS: 

· MJR PORT O VELHO  COMÉRCIO  E  PRESTADORA DE  

SERVIÇO LT DA, COM OS  ITENS  20  E  98, NO  VALOR TOTAL 

DE R$ 1.107,50 (MIL CENTO  E SETE REAIS  E CINQUENTA  

CENTAVOS). 

 

· C. SAD SILVA, COM  OS  ITENS  51, 100  A 104,  NO  VALOR  

TOTAL DE R$ 786,00  (SETECENTOS  E OIT ENTA  E SEIS  

REAIS). 
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· S.  JORGE C MONTEIRO, COM OS  ITENS 33, 40, 41, 43, 66, 71  

AO  79, 96  E 99, NO  VALOR TOTAL DE R$ 4.923,40  

(QUATRO  MIL NOVECENTOS E VINTE E TRES REAIS  E  

QUARENTA CENTAVOS). 

 
· NIT FORM PAPELARIA  E INFORMATICA  LTDA – ME,  COM  O  

ITEM 09, NO  VALOR  T OTAL DE R$  26.820,00  (VINTE E  

SEIS  MIL OITOCENTOS E VINTE REAIS ). 

 
· PARCO  PAPELARIA LTDA, COM  OS  ITENS 02 AO  05, 13, 18,  

19, 21,  22, 34, 35,  42, 44,  48, 80, 82  AO  86  E  105, NO  

VALOR TOTAL DE R$ 9.241,20  (NOVE  MIL DUZENTOS E  

QUARENTA E  UM REAIS E VINTE CENTAVOS). 

 
· THICK – ALL COMÉRCIO  DE ACESSÓRIOS E SUPRIMENTOS  

LTDA-ME, COM  OS  ITENS 23 AO  29,  31,  37,  39, 46, 52  AO  

59, NO  VALOR  TOT AL DE R$ 10.140,80  (DEZ MIL CENTO E  

QUARENTA REAIS E OITENT A CENTAVOS). 

 

· MANU  FORM PAPELARIA  E INFORMATICA  LTDA, COM OS  

ITENS  17, 45, 106,  110  AO  116, NO  VALOR  TOTAL DE  R$ 

5.300,00 (CINCO MIL E  TREZENT OS  REAIS). 

 
· S.  L. RODRIGUES  DITRIBUIDORA E PAPELARIA  LTDA-ME,  

COM  OS ITENS 06, 32 E 97, NO  VALOR TOTAL DE R$ 

4.933,00 (QUATRO  MIL NOVECENTOS  E T RINTA E TRES  

REAIS). 

 
· LAURREI COMÉRCIO  LTDA-ME, COM  OS ITENS  93 AO 95,  

NO VALOR TOTAL DE  R$ 1.895,00  (MIL OITOCENTOS E  

NOVENTA E CINCO  REAIS).  

 
· VMGMAR  COMERCIAL  DISTRIBUIÇÃO  E SERVIÇOS LTDA-

ME, COM OS ITENS 30, 107 AO  109, NO  VALOR  TOTAL DE  

R$ 1.665,00  (MIL SEISCENTOS E  SESSENTA E CINCO  

REAIS). 

 
MIGUEL & MAGALHÃES COMÉRCIO  DE  MATERIAIS E SERVIÇOS  

ESCOLARES LTDA, COM  OS IT ENS  01,  14, 36, 47,  

· 60  AO  70, 81, 87 AO  92, NO VALOR TOTAL DE R$ 6.932,04  

(SEIS  MIL NOVECENTOS E TRINT A E DOIS  REAIS E  

QUAT RO CENTAVOS). 

 

· ON LINE PAPELARIA  E INFORMATICA  LTDA –  EPP , COM  

OS ITENS  08, 49  E 50, NO  VALOR TOTAL DE R$ 20.325,00  

(VINTE  MIL TREZENTOS  E VINTE E CINCO  REAIS).   

 
· PINBALL COMÉRCIO  DE  MATÉRIAS LTDA, COM  O ITEM  38,  

NO VALOR T OTAL DE R$ 550,00  (QUINHENTOS  E  

CINQUENTA  REAIS). 

 
· THIENAN INFORMÁTICA E PAPELARIA  LTDA, COM OS  

ITENS  07, 10 AO 12,  15  E 16, NO  VALOR TOTAL DE  R$ 

4.810,80 (QUATRO  MIL OITOCENTOS E DEZ REAIS E  

OITENTA CENTAVOS). 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 99.429,74 (NOVENTA E NOVE 

MIL QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 
 

1. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 
 

2. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes,  30  de junho  de 2011. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

058/2011 – (SMA)- SRP, FORMALIZADO  ATRAVÉS DO  PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 2911/2011, CUJO OBJ ETO  É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PROPAGANDA VOLANTE PELO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

· NANAHE  EVENTOS E MARKETING LTDA, COM  O ITEM  01,  

NO VALOR TOTAL DE R$ 45.900,00 (QUARENTA E  CINCO  

MIL E NOVECENTOS REAIS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 45.900,00 (QUARENTA E 

CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS). 
 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 
3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 

 
Paty do Alferes,  01 de julho  de 2011. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

059/2011 – (SMA)-SRP, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º ´2847/2011, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECARGA E FORNECIMENTO DE 

EXTINTORES, PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PELA 

EMPRESA VENCEDORA: 

 

· MGO COMÉRCIO  E  MANUTENÇÃO  DE EXTINTORES LT DA-

ME, COM  TODOS OS  ITENS, NO  VALOR TOTAL DE  R$ 

107.020,00 (CENTO  E  SETE MIL E VINTE REAIS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 107.020,00 (CENTO E SETE 

MIL E VINTE REAIS). 
 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes,  30  de junho  de 2011. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

071/2011 – (SMSPL), FORMALIZADO ATRAVÉS  DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 2939/2011, CUJO OBJ ETO  É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

ÓLEOS DE FREIO, MOTOR E LUBRIFICANTES, ADITIVO, 

ÁGUA E SOLUÇÃO PARA BATERIA, FILTROS, GRAXA, 

SHAMPOO E SOLUPAM E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

BORRACHEIRO, ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO,

CAMBAGEM E LAVAGEM GERAL COM LUBRIFICAÇÃO PARA 

ATENDER A DEMANDA DOS VEÍCULOS LOTADOS NO 1° 

DISTRITO E 2° DISTRITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO 

ALFERES, PELAS  EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

              COMPRA 517/11    

· TRANSDILMAR AUTO  POSTO E TRANSPORTE LTDA, COM  

TODOS  OS  ITENS, NO VALOR TOTAL DE R$ 923.201,40   

(NOVECENTOS E VINTE E TRES  MIL DUZENTOS E  UM  

REAIS  E  QUARENTA CENT AVOS). 

 

COMPRA 562 

· AUTO POSTO  BOM  CLIMA LTDA-ME, COM  TODOS  OS  

ITENS, NO VALOR TOTAL DE R$ 401.196,00  

(QUATROCENTOS  E UM  MIL CENTO  E  NOVENTA E SEIS  

REAIS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 1.324.397,40 (UM MILHÃO 
TREZENTOS E VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E NOVENTA E 

SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 
 

Paty do Alferes,  01  de julho  de 2011. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

085/2011 – (SMASHDH), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 2223/2011, CUJO OBJ ETO  É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

2.  

· KAF RIO  SERVIÇOS  FUNERÁRIOS  LTDA-ME, COM  TODOS  

OS ITENS, NO  VALOR TOTAL DE  R$ 46.600,00 (QUARENTA  

E SEIS  MIL E SEISCENTOS  REAIS).  

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 46.600,00 (QUARENTA E SEIS 

MIL E SEISCENTOS REAIS). 
 
3. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 
4. PROCEDA-SE AO EMPENHO 

 
Paty do Alferes,  01  de julho  de 2011. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

093/2011 – (SMEEL), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 3190/2011, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE MEDALHAS E TROFÉUS PARA PREMIAÇÃO DOS JOGOS 

ESPORTIVOS DE PATY DO ALFERES - JESPA, PELA EMPRESA 

VENCEDORA:                

· PLANETA GOL ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME, COM  

TODOS  OS  ITENS, NO  VALOR TOTAL DE R$ 7.735,10  (SETE  

MIL SETECENTOS  E  TRINTA E CINCO  REAIS  E DEZ 

CENTAVOS). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO – R$ 7.735,10 (SETE MIL 

SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS). 
 
2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 
3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 

 
Paty do Alferes,  01  de julho  de 2011. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001, de 01 de Julho de 2011 
 
 

Designa servidor para efetuar 
inspeção nos almoxarifados e no 
setor de Patrimônio da PMPA. 
 
 

 
 O Assessor Especial de Controle Interno, da Prefeitura Municipal de Paty do 
Alferes, usando das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.035, de 11 de 
dezembro de 2003, especialmente o Art. 3º, Inciso III, c/c o Decreto Municipal nº 1844 de 23 
de julho de 2004, resolve: 
 
 
Art. 1º - Determinar a servidora Silva Aparecida Fraga Fagundes – Contadora – Diretora de 
Controle Interno, que efetue inspeção nos Almoxarifados e Setor de Patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes. 
 
§ 1º - Compreendem os almoxarifados da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes: 

a) Almoxarifado da Secretaria Municipal de Administração; 
b) Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde (administração e farmácia) 
c) Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação; 
d) Almoxarifado da Secretaria Municipal de Obras. 

 
§ 2º - O prazo determinado para a execução dos trabalhos da inspeção descrita no caput deste 
artigo é de 30 (trinta) dias. 
 
§ 3º - O prazo a que se refere o § 2º deste artigo, poderá ser prorrogado uma única vez,e a sua 
prorrogação deverá ser justificada e solicitada por escrito. 
 
Art. 2º - As finalidades principais da Inspeção são: 
 
 ALMOXARIFADO: 
 

1. Verificar os servidores que atuam no almoxarifado. Se estão lotados na Secretaria 
onde exercem sua função. Se foram designados por portaria. Se foram capacitados 
para exercerem tal função. 

2. Verificar condições de instalações dos almoxarifados. 
3. Verificar o cumprimento da legislação vigente sobre almoxarifado, especialmente a 

Resolução ASSECI-PMPA nº 001/2010, e as recomendações do Tribunal de Contas 
relativas à última inspeção, realizada em 2008. 

4. Verificar os controles existentes nos almoxarifados. 
5. Verificar fluxograma de processos de despesasdestinadas ao almoxarifado. 

6. Outras verificações e análises julgadas necessárias para o bom desempenho 

da inspeção. 
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PATRIMÔNIO  
 

1. Verificar os servidores que atuam no setor de Patrimônio. Se estão lotados na 
Secretaria onde exercem sua função. Se foram designados por portaria. Se foram 
capacitados para exercerem tal função. 

2. Verificar arrolamento e identificação dos bens. 
3. Verificar o cumprimento da legislação vigente. 
4. Verificar fluxograma de processo de despesas com bens destinados ao Patrimônio. 
5. Verificar os controles existentes no setor de Patrimônio. 
6. Verificar o andamento das determinações da Resolução CFC sobre reavaliação e 

depreciação do Patrimônio. 
7. Outras verificações e análises julgadas necessárias para o bom desempenho da 

inspeção. 
 
Art. 3º - Poderá ser utilizado o SIGFIS – Sistema de Integrado de Informações Fiscais do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para auxiliar nos trabalhos a serem 
desenvolvidos. 
 
Art. 4º - Deverá ser observado o disposto na legislação vigente, em especial a Lei nº 8.666/93 
e a Lei nº 4.320/64. 
 
Art. 5º - Esta ORDEM DE SERVIÇO entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paty do Alferes, 01 de julho de 2011. 
 

Júlio Cezar Duarte de Carvalho 
Assessor Especial de Controle Interno 

P O R T A R I A   Nº  207/2011 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o art. 95 inciso VI e art. 113 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 
19/09/2008 que dispõe sobe o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração 
Direta, Autárquica e Funcional do Município de Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o art. 18 e 22 da Lei Municipal nº 1.403/2007 de 26/04/2007; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1680 de 14/10/2010; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 3259 de 29/12/2010; 
 
CONSIDERANDO o art. 40 §1º, III  ¨b¨ da Constituição Federal com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20/98 e Lei 10.887/2004; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3397/2011 de 18/05/2011; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder a partir de 06 de junho do ano em curso, APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA POR IDADE, com proventos proporcionais, ao senhor JORGE 
CALEZANI DUAR, matrícula nº 406/01, MOTORISTA ¨E¨, fixada no valor de R$ 
695,84 (seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA. 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 01 de julho de 2011. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  208/2011 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o art. 95 inciso VI e art. 113 da Lei Municipal nº 1519/2008 de 
19/09/2008 que dispõe sobe o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração 
Direta, Autárquica e Funcional do Município de Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o art. 18 E 22 da Lei Municipal nº 1.403/2007 de 26/04/2007; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1680 de 14/10/2010; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 3259 de 29/12/2010; 
 
CONSIDERANDO o art. 40 §1º, III  ¨b¨ da Constituição Federal com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20/98 e Lei 10.887/2004; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 3397/2011 de 18/05/2011; 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Fixar a partir de 06 de junho do ano em curso, os proventos de inatividade 
por APOSENTADORIA COMPULSÓRIA POR IDADE, com proventos 
proporcionais, ao senhor JORGE CALEZANI DUAR, matrícula nº 406/01, 
MOTORISTA ¨E¨, fixada no valor de R$ 695,84 (seiscentos e noventa e cinco reais 
e oitenta e quatro centavos). Lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA. 
 
Art. 2º – Os proventos a que se referem o artigo 1º, serão reajustados na mesma 
data e na mesma proporção dos reajustes dos inativos do RGPS – REGIME 
GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 01 de julho de 2011. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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